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o Vereador que a presente subscreve. nos termos do art. 128.

inciso I § 10do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente

oU EXCELENTISSiMO SENHOR NELSON JOSÉ TüRECK - PREFEiTO MüNiCiPAL,

identifica-Ia.
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responsãveiS por deS6ílC3aeareín alergia no orgarHs;no Os aiiilleíltos taínbérn ~jOaE?ín

ser resoonsáveis por esse processo É a chamada alergia alimentar



()
~<r

Q:

=)

()
11I::-
oe::::~

()
LD
":I"

'Xi
"ii
::>

IL

>I:
U

[:J
1:'1

1:';1 .::::

()
1:'1, ,-~r-. ,-
,;:. 15: C)a '"'' I"

_ rCl -" C)
.. , t"" 11II:-

11I::,.,« IL ':: ..:::oe::::_ Z lU '-' c..
c:::r" 1.[1 !~ "- c'... .A ,.~ I~ .Q C

-
(, )

,... ,-' ..
'- I'J 1:1)~ I:: := ....

I.&. I.') CI ,,=: 0- ."
A 110 I'. ,,-

LlJ ,:) e f;~' ~ Li~... I:'~N ~::rJ .- ...., I.D ~ ...
L..,J I~ U c(O :'~'cri ,'=- I.II.J

() C :':1".\CI '
.

'; ... C~- ~ ,., 1.1I c(><cn ':: :=
" O ,.1:1 ::: :::;c...

11 ".' ""-- C "
.- : ,:: u c(
1) a.. .""', .....

f-- .A 1- ,;

~

C~
,~~:: o

<I... ... rOU,~ Ci')
J U) ~;~ ~j) Ci)

U) UJ "
.
- ':5, LJ
li' '1.' Ci,)-. :J.-:: Ci,)

rr ) :I'~:: c('- - ,,=::1J ~..,
LlJ :J ,-

:I' l'

J :J '1:'_ .::1
;~

"", ::>
L..I... ~

LlJ a
C) ~

() I:~
a_ I~

4,'~;;:(:.'ir1 ~. \lr

~ . A$' I. '.
'

I

'

~

~

r

;'

j

- 'I" ". ti;~~'t
[ I. :11.~f. '.~ .

~

li.. 1:!u~j I rI:''JI.,)~JI ['i'~~ :~, '. r' .!~ #J

,h~," ,: 0,, 'u, ,.~~Ui;~f _ :i~f
~.;,!tJj,I,"~i", ..

I':i"fI~r
..-n.' ':'110J-;l1;;\I"'l' " t.

'
- '.1,

('~ (/) eu
(J) E

~o Q)o., '....
eu r.n
(J) ,-'- r.n

(J)
'U

o.....
C
(J)
E

'(3
(J)'-
ro
a..
ro

O
(J)
a..

ro
'U
ro
N

'c
(J).....
ü
ro'-
~

'(J)

~
C
(J)
O
'U

«

o
'-
O
"O
eu

"O
Q)
E
O
E
O
ü

O
"O
c:
Q)'....

r.n
O
.....
c:
Q)
E
eu
r.n
O
t::
Q)
ü

Q)
"O

O
E
:J
r.n
c:
O
ü

O
"ij)
a...

r.n
eu

"O
eu
r.n
:J
eu
ü

(IJ
O

~~::-."
..-
(l)

"O

O,.-/.-
(t)
,.-
(IJ
cn
O
o
(ti
O
O

,S
Ti
':f)
:2,.-

l:~
<:
(f)

(l)
"O

(l)
,-

'(l)
«)

(I;)
E
::J
(I;)
r-
{i'j
".
<~

(l)
"J
b-
([)
I

O
u
O>

'o
O
~::
::J,.-
t:

lXi
"O
lXi
c::
E
....

~
~m
~-,~
~
~
m
~

~
m
=1
~

ro
~

O
D
ro
~
ro
m
E
....

ro
=1
O
ro
C
~~vJ
~-
~m
ro
.~
~~,~-~
~
::i
~
O
E--
6u
O-
~
~
E
....

C1:i

O
"(:I

O)
t..
C1:i
CI"

()
,:;;
,:;;
(O
::>
c:

(I)

() .ÇQ
O Ü
C C
(O <ro
:J .....
ó. .2

:J
(/)

(l)
D

(t:I

(l)+....
C
(O
.c

(l)
E
(I)
(I)

(t:It_
(l)
C
m
C

.(-
(l)
,:;;

(O
tI)
(I)+-
(l)
O

(I)
Q

tI)
()
[-(-
tr)
C
m
[)
(l)
E
tI)
O
,:;;
tI)
(l)
::>
(t:It_+....
m

(J)
'U

N
ro
a.
~

«
_.
(/)
:J

,~
>

:J
O

(/)
ro

'c
'(J).....
ü
ro
.c-.
(/)

~ 5
C ,-
(J) eu
O E

'U eu

(J) c:
'U Q)

:J
cr«)

(J)'-
()

'U
ro
(/)
:J
~

eu
'51.....
,~
eu

eu
.....
eu
Q)

"O
eu
ü
c:
Q)

\.._ r.n
O Q)
CI. "O

(I)
O)...
c:
o>
C1>
ro

Q)
E
O
c:
O
Q)

..o
Q)
ü
Q)
.....

eu
.~
Q)

ê
Q,

eu
E
:J

'Q)
r.n
O
r.n
eu
ü
r.n
O

"O

Q)
t::
eu
Q.

O
C
ro
rn
~

.(1)

m
:J
O
O
r

.ili
O>~
ro
m
ro
~

((I
C1:i
.....

o
r::
CI:'
O).......-.

o
C
(l)
(:;i)
(5
~6

(l)

,:;; o
(I.) 1~:
{:;; (1}
(O o
~2 t(1J
c: t~)
(O 'o
"J ,
;:;;. (,I
. t:t:J
(O O)

"tJ

~; ,; (1),- "tJo ._i.
) _.... '15

() 'ü:i
Q c::

(5 0;1
() (lJ
(O (1J

(I) O)

o E
,= ~~1,- \....
(O o
i:: o
(O o
::> O)
(l) :J
. cr
() (I)
(= 0;1.';:; t(,l
':!::: o'
t- (1j
.= 0'1
ca \..~

::i
o
CI:'
C1:i
::i
"(:I
O)
"(:I
o.....
r:
o;i
'C:i

E
....

~
U
ID
~-.'J
~-~J
ID
ê:~
~
E
..-

~L:.
ID
a
~-.'.1
E
....

6
f
~

~
O

()
;,:J

()
(t:I
+....
(/)
(l)
(J)
c:

(I)
o

(1J
"tJ
',;
c..

,I) o
() (I)
CI. .!:)
':0 (1j

':0

O)
"tJ

(I)
o
Cl.

'';::;

Q)
>

~ E
Of 'o
r.n ::>
eu
E m

rn
"" 'i:
'oU ~._

E ('iJ
. "c:)o

'.1- m
eu .f:

.Q) CfJ

Q) ~~
:J, o
o "CJ

Q)

Õ
Õf

Q)
''0

('iJ
E
Q)
'o
Q)
.....
Q).....

Q)
"O
o
Q.
Q)'....
c:
Q)
Õ
eu
Q.

O

o.~.J

,,~
:m,-,-
(I]

"O

.~~
I,..

'~~
..~...."..
:J

(I)..~,-
o,-c:"

.('iJ
,-
('iJ".
éiJ

o
"O
c
(I)

"C:J
o
c)..

.~~
O)I,,,
(!)
('iJ

(I)
"O

CI)
o...,
C"
o;i
E
--

C1:i

CI)

(I:i
CL

ti
C"
c::
CI.

~~'
(-)

O;,...,
~
C1:i
.....
CI)
C1:i

,!:I

CI)
0;'

'O
c.;~
(I:i
O)...-

E-..
.+:::
C"
o;i

CI:'

C1:i
'C::
.0 '
C1:i
.....

c:i.
CI)
O)
...-

CI:'

O)
'O
u.
C1:i...,
CI',
O:'

.t::
C-
(I;i
E

;,
.,

(I)

tI)
(l)
~~
(I)
o.

tI)
o
(l)
i,)

~g
.1)
::Jt-
o

:0
S
(,/)

o
::>
()

(O
I,)
:0
:>

(I>
l:J

(l)
+....

(I>

()
(O
tI)

,I)
(O
i,)

(J)
--
(I)

(O

tI)
(I)
o
[),
(O
(I)

tI)
(O
.'-
~5
:)
,I)
()

T,2
.:>

i:)
:>
{:
(l)

E"
o
.'c;!
c:
Q>
E

""

(1J

~
eu
E
U)
eu

o
eu
U)

r.n
eu
ü'
c:
eu
c
ü
U)
eu

U)
eu.....
r.n

eu
Õ
Q)
Q.
U)
Q)

r.n
o

E
oü
o
Eoü
eu
Q)

O

~~

".~
'I)

.~!~
-
I;)
5

c;::
[IJ

:)

..:~
:1;)

(a
"rJ
....
IJ

cI~

.J
[=

[IJ

t:
.:~
~~
lI)

[:
:J

t'-
'(1)"....
tl)
:J (1:i
iJ'" '1:::

:>
'c;i
~.,
f-
0;0
U)
(];o
'1:::

'~2.

tI;)
ç-
i5

"o
o
(5..
,)
~l)
()..
lI)
:1;)

:~2
::J)

..~....
IJ

elo

~~~

O"

(1-
<.~:
.;::i
,.(])
ç'
(]:i
O)

0-..
<..1'1
ç'

o:;
\ ,

(]:
,c.,

o,,,
..

'C;i

(1
-
..

U)
,

Õ;j
<.',

....
O
o.

C'
C"'

(]'I
,!)
C"
C"
(1

;:
.'

'''<M'

(];,

(];o~,
C"
(]:;
C"
C"

(1
"
.1

c::
~I

o
,(1"i
C:,

"O
:J~
([)
íO
m
~:1
()~...
c:
(I>
E:
::>
()
;>

25
tI)
(I>
{:1

S2

~~
iO.-
ro
~:l.
<'3
~:
:5
()
m
r.J
m
(5
::1
',,1)

~5
.)

O)
"tJ

O....
c:
O)
C"
C"

'[5
(I)\....
(1)
CI.
(1J

O

\....
c:
O)
'I'
ã)\....
n

(1J

(1)
"t:f
:J
(1J

O
C"\..:
(I)...
(1J
E
o
ê:
O)
E
(1J..,'
'õ5
(1J

o

Q)

V)
O
0.,
.....
O
O
;::;
C
(ti

O
'o
c:
Q)
ü
Q)
c:.....
O
,I-

Q)
,o
Q)
O

O

Q)
o~ ,I)
Q) "rJ

'0 ,l)L.. ..~,...
0..

Q)
:J
O'

E
Q)

(ti
'O
'O
Q)
E
(ti
c:

V)
(ti
V)
.....

Q)
>
'o
(ti

V)
Q)
O
o" :aro ..:,...
Q) Cl)1-

I J

U~I
O
c:

O
!(1:i
C'II
(1:;
<.:o

:5 t:
CJ) c::

(]:'
'9
(1:;
C"
(])
U)

:) O:i
1:1;) o,'

lI) (])
(J)

~~ (1;i
.J .C.::::r

tO

:~

iB
:a
I)
:~

rlJ
,,)
:IJ
::>

'B

,)
"[J
lI)
[a
[...,.-
Cl)

"(),-
li
lI)
rlJ
.-
c:
')
:)

"J
'iJ

......

:5
,)

:)

()

"~2

ii'j
"O

....
(1,,'.',
C"
(]i
C"
C"

(1
-..

(1-..
5
~

ID
~
(1
-
..

~
o
Ü
.;:i
~o
ç'
d
~
D
r~

Q:I
"t:1
en

"t:I
o;::;
c:
eu
:)
(r

eu
"t)

,I)
'o
,=

:5
~....
{:

(;>

tI)
()
{:1

,)
i:0 eu
\,)' ::;:..

.';:~
m

.ê~...',
Cl:t
G:i

(3
,I)

(l)
:;,

. -

(O

o
u

Cf,!
E::
:)

.:J
<'3
c:

Q)

(I)
o

"tJ
.S;
C),'o
ê:
Q>

Q)...,
c:
Q)
E:

Q)
:;1.

'ei>
Cl:t o
C) (ti
o.. t).

(ti
(I) Q)o '-...,c:
Q)

.ê~m

o
(:
(l)
~=
(6
(l)
;::;
tI)
(O,-
(-
j

(I)
U

tI)

(I)
:>
':0
:::;
(O

,I)

~~

'I)
CI.
,I)
:J
tI)

tI)

i~
~:
(l)
E:

(ti
.....

(I)
o

"t)

eu...,
(I)

N
::J
'O
c:

ro
ro
c:
ro
[/)
[/)
Q)
o
Q)
c

eu
E:
:jtU



pnni=p I ;:::~I~I liTI\/(") n;::: rl\l\/lpn
I ~ L..of L- I '\ 1- L- ~ I "\..J 1-1 \ I J V '-=' L..J' L- '-J J \ I V I I '-.,..'

-
..~II~Ar-"\.
,\fI! H !~Li! !
IV! ~ "'-" \./ \'-.,../

ESTADO DO PARANÁ

:"-,. :.;;."':!

~~~~l~'~~':.~._ _ ~~~~ ~~~_

KUd r fí::HtCI~C(JAiLJuquer uu~. +j400 - i eierax f44! ~Li-2,j.ju -Li::t-' ij! ,jij,i-LLU - L-X.t-'u~lai 4~u
G.N.P.J.79.869.772i0001-14

e-nidiLh:yisictU vlJllitUiiClpcti@ alll<ua l..j \.(,oIlI.I)j
www.camaracm.com.br

() n~,..ionto \I~i !o\/~r ~f"I mórli"'f"I I 1m hictAri"'f"I rif"l f'tl 10 ~"'f"lnto"'ol I
i-''-i~;''''''; ;;."-' v w.;:; iwr ';' w.;:; '-''-'' ;; ;--=-"-=;"-'""-' -==;; ; ;; '-"; ,wr"-' 'WI"-" "-1-';___ :-1'-"__-; ,; ,;:..;,

com a descnçao e o tempo em que apareceram os sintomas cllnlcos. Com ISSO,busca-
. I . oro t. I I . I

~t:;: iuc;i 1UTiCaí C; diHn~i no ei iVOiViUv.

[}epOf5, r'H ~p 8 npc:c:n8 fRrR ~!rn Jn~-i-.- -- r ._.~_. ---,;;;;----- nRrRr -..--

contiíflldf d aieíqla e descoüerto o amnemo envolVidO. deve-se eVltcHO.

Uma coisa. Que é importante destac-artambém. é a atencão Que. .

se deve prestar em relação ao consumo de denvados do alimento que causa a aiergla.

sempre que os alimentos excluídos necessitam de substituiç-ão adequada.

que nao falte nenhum nutnente ao paciente.
" . . . I .
t;uar1IO nlaiS i apiGanlenle~ diii ieaçao

f .. .
di8rgiCc:J, Li

receber socorrQ~meuschances de sobrev!vénct3 e~e!em.

afote. por exemplo têm um grande desconforto respiratório e podem morrer por falta de

oXigenio O ideai e que ao menor sintoma de aigum tipO de alergia busque-se socorro

P. [>eferimento.

SALA DAS SESSOES

VAreador PMD8
isa\v



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: --
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, ~a R1)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art.151, §~, inciso li, alínea "e", do RI. ~

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128, §~, do RI.

Campo Mourão, d'1 de Abril de 2008.

~...4.~~.~...........................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (Oxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

le-mail:leaislativomuniciDal@start.com.br www.camaracm.com.br
Assessoria Juridica

/2008
/2008
/2008
/2008

~Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M.n°
( ) Moção nO

AUTOR (ES): ...............................................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidosos requisitosde constitucionalidadee legalidade.

( ) Verificaçãode Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)..........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:... .....................................................

( ) Inorgânico por ferir:.. ;,;.;M .: :...........................................................
;

( ) Ilegal por ferir: ........

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas \>.........................................,
( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurfdico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .........

.......................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em /3 / b Cf/2008.

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo. L,--""
) Diligências.


